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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 10/2023 
 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do plano de ação e termo 
de adesão do repasse “Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de 
Higiene Íntima”. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010,  
 
CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 07/07/2023; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão do “Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima”, 
regulamentado pela DELIBERAÇÃO Nº 078/2022 – CEDCA/PR, cujo valor é de R$ 20 mil, 
apresentado pelo órgão gestor da Secretaria de Assistência Social do município. 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação apresentado pela SMAS ao Recurso do FIA Estadual - 
Deliberação nº 78/2022 - CEDCA/PR - “Apoio a promoção dos direitos da criança e do 
adolescente por meio do acesso a produtos de higiene íntima”, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) para o atendimento de 72 crianças e adolescentes pelo período de 12 meses, 
com a entrega de um kit mensal. O valor estimado para cada kit será de R$23,00 (vinte 
e três reais). Com o recurso a SMAS objetiva oferecer a garantia de itens essenciais aos 
cuidados básicos de saúde de crianças e adolescentes que enfrentam a falta desses produtos 
para a adequada higiene pessoal, diminuindo doenças, a infrequência escolar ocasionada 
pelo ciclo menstrual, principalmente com relação à falta de absorventes higiênicos.   
  
 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2023. 

 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 11/2023 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Termo 
de Adesão do repasse: Incentivo Benefício Eventual para 
Famílias Indígenas com Crianças e Adolescentes,  
DELIBERAÇÃO Nº 03/2023 – CEDCA/PR. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010, e CONSIDERANDO a reunião 
extraordinária realizada no dia 07/07/2023; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão do repasse: Incentivo Benefício Eventual para 
Famílias Indígenas com Crianças e Adolescentes,  DELIBERAÇÃO Nº 03/2023 – 
CEDCA/PR, cujo valor é de doze mil reais (R$ 12.000,00), apresentado pelo órgão gestor da 

Secretaria de Assistência Social do município. 

 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação apresentado pela SMAS ao repasse : Incentivo Benefício 
Eventual para Famílias Indígenas com Crianças e Adolescentes,  DELIBERAÇÃO Nº 
03/2023 – CEDCA/PR, para o atendimento de famílias indígenas da Aldeia Boa Vista, sendo 

que com R$ 12 MIL estima-se que seria possível fornecer 105 cestas básicas (R$ 114,00 por 

cesta), por 3 meses, para 35 famílias indígenas. 

  

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2023. 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 12/2023 

 
Súmula: Aprova a inscrição da proposta da APMF DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
THEREZINHA MARIA MORETTO ANDREETTA, CNPJ nº 34.783.561/0001-26, ao Edital 
Fundos da Infância e da Adolescência 2023 - Itaú Social, estando a mesma apta à captação 
de recursos financeiros de pessoas físicas e jurídicas via Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010; 
 
Considerando os termos da reunião realizada no dia 07/07/2023; 
Considerando os termos do Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023 - Itaú Social; 
Considerando os termos do Edital CMDCA nº 03/2023; 
Considerando os termos da Resolução CMDCA nº 07/2021, que aprova a criação e a 
regulamentação do Banco de Projetos, para utilização do recurso da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FIA; 
  
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a inscrição da proposta da APMF DA ESCOLA MUNICIPAL 

PROFESSORA THEREZINHA MARIA MORETTO ANDREETTA, CNPJ nº 34.783.561/0001-

26, denominada Da escola real para a escola possível: “Alfabetização e recomposição de 

aprendizagem na idade certa”, ao Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023 - Itaú 

Social, estando a mesma apta à captação de recursos financeiros de pessoas físicas e 

jurídicas via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 07 de julho de 2023. 
 

 

Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 
 

 
ATA CMDCA Nº 15/2023 

1 
 

Aos sete dias de julho de dois mil e vinte e três, às 13h30m, reuniram-se os 1 

conselheiros do CMDCA sendo eles: Regiane de Fátima Nunes Castro 2 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL); Maria Luiza Simões 3 

Nunes dos Santos (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA); 4 

Marcos Reinaldo Coleth (SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO); 5 

Nezia Pereira Gonçalves dos Santos (CENTRO DE REFERÊNCIA 6 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS); Vandersom de Jesus 7 

Gomes Ferreira (CENTRO DA JUVENTUDE); Simone Maria Ribeiro (ASSOCIAÇÃO 8 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE); Luciane Becker Furlan 9 

(SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS – S.O.S); Elisangela de Almeida (INSTITUTO DE 10 

ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE SÃO JOSÉ); Cintia Marcia Pech Freitas Riker 11 

Soares (CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – 12 

CIEE/PR), frente com quórum para deliberar. O secretário executivo deu as boas-13 

vindas e iniciou a reunião apresentando a Proposta de Pauta. 1º assunto: 14 

Apresentação dos projetos destinados ao Edital Itaú Social 2023 pelas OSCs 15 

registradas no CMDCA, sendo que o CMDCA deverá escolher apenas um 16 

projeto apresentado conforme determinado pelo Edital. A primeira instituição a 17 

apresentar seu projeto foi a Escola Vicentina Santa Ana – Serviço de Convivência e 18 

Fortalecimento de Vínculos -CEMMIC - Centro de Meninos e Meninas  Integrados na 19 

Comunidade, que apresentou a proposta denominada “Reforçando   a Vida”, com 20 

valor estimado de R$ 453.553,31. A segunda instituição a apresentar sua proposta 21 

foi a APAE, que apresentou a proposta intitulada “Projeto Ser e Conviver”, no valor 22 

de R$ 460.000,00. A terceira instituição a apresentar sua proposta foi a APMF da 23 

Escola Municipal Professora Therezinha Maria Moretto Andreetta, que apresentou a 24 

proposta intitulada “Da escola real para a escola possível: Alfabetização e 25 

recomposição de aprendizagem na idade certa”, no valor de R$ 500.000,00. Após 26 

apresentação das três propostas, o CMDCA resolveu aprovar a inscrição da 27 

proposta da APMF DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA THEREZINHA 28 

MARIA MORETTO ANDREETTA, CNPJ nº 34.783.561/0001-26, proposta 29 

denominada “Da escola real para a escola possível: Alfabetização e 30 

recomposição de aprendizagem na idade certa”, para ser inscrita pelo CMDCA 31 

na plataforma do Edital Fundos da Infância e da Adolescência 2023 - Itaú Social, 32 

estando a mesma apta à captação de recursos financeiros de pessoas físicas e 33 

jurídicas via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  O 2º 34 

assunto da pauta foi a apresentação do Termo de Adesão e Plano de Ação 35 

 
ATA CMDCA Nº 15/2023 

2 
 

referente à Deliberação CEDCA nº 078/2022 – repasse FIA: “Incentivo Apoio a 36 

Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a 37 

produtos de Higiene Íntima”. Após a apresentação, o CMDCA resolveu aprovar 38 

o Termo de Adesão apresentado. O CMDCA resolveu aprovar também o Plano 39 

de Ação apresentado pela SMAS ao Recurso do FIA Estadual - Deliberação nº 40 

78/2022 - CEDCA/PR - “Apoio a promoção dos direitos da criança e do 41 

adolescente por meio do acesso a produtos de higiene íntima”, no valor de 42 

R$20.000,00 (vinte mil reais) para o atendimento de 72 crianças e adolescentes 43 

pelo período de 12 meses, com a entrega de um kit mensal. O valor estimado 44 

para cada kit será de R$ 23,00 (vinte e três reais). Com o recurso a SMAS objetiva 45 

oferecer a garantia de itens essenciais aos cuidados básicos de saúde de crianças 46 

e adolescentes que enfrentam a falta desses produtos para a adequada higiene 47 

pessoal, diminuindo doenças, a infrequência escolar ocasionada pelo ciclo 48 

menstrual, principalmente com relação à falta de absorventes higiênicos.  O 3º 49 

assunto da pauta foi o Termo de Adesão e Plano de Ação referente à 50 

Deliberação CEDCA nº 03/2023, Repasse: Incentivo Benefício Eventual para 51 

famílias indígenas com crianças e adolescentes, no valor de doze mil reais (R$ 52 

12.000,00), sendo que segundo a deliberação, existe, cerca de 35 famílias indígenas 53 

na Terra indígena Boa Vista. Ficou deliberado que serão adquiridos benefícios 54 

eventuais na modalidade auxilio alimentação, que serão distribuídas pela equipe 55 

técnica do CRAS na comunidade indígena. Neste sentido, o CMDCA resolveu 56 

Aprovar o Termo de Adesão do repasse Incentivo Benefício Eventual para 57 

Famílias Indígenas com Crianças e Adolescentes, apresentado pelo órgão 58 

gestor. O CMDCA resolveu aprovar também o Plano de Ação apresentado pelo 59 

órgão gestor ao repasse Incentivo Benefício Eventual para Famílias Indígenas 60 

com Crianças e Adolescentes, para o atendimento de famílias indígenas da Aldeia 61 

Boa Vista, sendo que com R$ 12 MIL estima-se que seria possível fornecer 105 62 

cestas básicas (R$ 114,00 por cesta), por 3 meses, para 35 famílias indígenas. Nada 63 

mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrada pelo secretario executivo, 64 

Nilson Bronholo, e assinada pela Presidente do CMDCA./////////////////////////////////////////// 65 

 66 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2023 – PMLS 
Objeto: Aquisição de produtos, instalação e prestação de serviços de 
monitoramento 24 horas e pronto atendimento in loco quando disparo o alarme 
no centro administrativo multiuso. 
Tipo de Avaliação: Menor Valor Por Lote. 
Data Limite Para Apresentação da Proposta: 14 de julho de 2023 às 23:59 horas, 
por e-mail ou protocolada no Departamento de Licitação 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de julho de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Agente de Contratação 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
oficineiro para o centro de atenção psicossocial - caps. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Sr. Prefeito Municipal informa que houveram alterações no edital, ficando 
prorrogada a abertura do certame licitatório para o dia 27/07/2023, às 13h15min. 
Entrega e abertura das propostas até às 13h15min do dia 27/07/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de julho de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas para 
equipamentos, máquinas e veículos do município de laranjeiras do sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação 
eletrônica traz valor. 
Tipo de Licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Sr. Prefeito Municipal informa que houveram alterações no edital, ficando 
prorrogada a abertura do certame licitatório para o dia 27/07/2023, às 08h15min. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h15min do dia 27/07/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de julho de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 022/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO RECANTO DA 
NATUREZA – TERRA LIVRE, CNPJ nº 08.182.948/0001-17,  representante Sr. ANGELA 
LIBIO DA PAIXÃO , CPF nº  065.850.159-32. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 17.000,00 (dezesete mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
07/07/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de julho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

LEI Nº 021/2023
06/07/2023

SÚMULA: INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR” NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Fica instituída a “Semana Municipal da Agricultura Familiar” no 
município de Laranjeiras do Sul/PR a ser realizada, anualmente, na semana correspondente ao 
dia 25 de julho, quando é comemorado o “Dia Internacional da Agricultura Familiar”, passando, 
com isso, a fazer parte do calendário das atividades oficiais do município.

Art. 2º - A Semana Municipal da Agricultura Familiar terá os seguintes objetivos:
I – Apoiar e fomentar o desenvolvimento da agricultura familiar no município de 

Laranjeiras do Sul, bem como suas formas associativas e/ou cooperativas de produção, gestão 
e comercialização;

II – Promover políticas públicas e ações de apoio visando o fortalecimento e expansão da 
agricultura familiar no município;

III – Aumentar a visibilidade da agricultura familiar e dos pequenos produtores, 
destacando a importância desta atividade na economia local;

IV – Incentivar o aperfeiçoamento das técnicas de produção ao agricultor familiar, por 
meio de cursos, palestras e programas de capacitação;

V – Apresentar e divulgar os produtos originados da agricultura familiar no âmbito 
municipal;

VI – Criar espaços de debate para os agricultores em questões locais relacionadas com a 
agricultura familiar e o seu desenvolvimento.

Parágrafo único - As atividades poderão ser organizadas pela Secretaria Municipal 
de Agricultura em parceria com as demais secretarias, bem como, com a Câmara Municipal de 
Vereadores, entidades, sociedade civil, demais órgãos governamentais das esferas federal e 
estadual, promovendo palestras, fóruns, seminários, eventos, cursos e outras atividades 
destinadas a divulgar e valorizar esta iniciativa, bem como a temática.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de julho de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 218/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 11 de julho a 24 de julho de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Carolina Freitas Rubel 054629 36.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 10 de 
julho de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 219/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
51047-1 Guilherme Felipe Miller Psicólogo 32.º 06/07/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 10 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 220/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Danielle Teles Gomes 
Mendes 

Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental 

44989-1 10/07/2023 a 
09/07/2025 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 10 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2
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7º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem total contratada do transporte 
escolar da LINHA MONTE BELO, a quantidade de 4,800 Km (quatro quilômetros e oitocentos 
metros), com isso a quilometragem diária passa de 105,100 km (cento e cinco quilômetros e cem 
metros) diários, para 109,900 km (cento e nove quilômetros e novecentos metros) diários. 
Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo (960 km) corresponde a 4,90% da quantidade total 
inicial contratada (19.600,00 km).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 
Anual (Km)

Qtde adicional 
(km) 

(Considerando 
76 dias letivos)

Qtde 
Anual 
Atual 
(Km)

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km)

Valor 
Adicional 

Total 

1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
MONTE BELO - VEICULO ONIBUS 19.600,00 364,800 km 21.980,00 7,23 2.637,50

TOTAL 2.637,50

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ
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Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 2.637,50 (dois mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 292.474,96 (duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos), para R$ 295.112,46 (duzentos e noventa e seis mil cento e doze reais e 
quarenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 24 de julho de 2023.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 07 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ADÃO KAPAZI
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________
Nome: _________________________ Nome: _________________________ __
CPF/RG _______________________ CPF/RG ________________________ __

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 10 de Julho de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 27/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios que compõem as cestas básicas, para distr ibuição ás 
famílias carentes do município e famílias indígenas (benefício 
eventual) ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s)  
empresa(s):  
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA ,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 283.150,00  (Duzentos e Oitenta e Três  Mil,  Cento 
e Cinquenta Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  10 de Julho de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 24 de Julho de 2023 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de produtos de enxoval  de bebê, para atender o Projeto Mamãe 
Feliz  (programa munic ipal  de apoio a maternidade) .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  10 de Julho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 27/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de gêneros al imentícios que compõem as cestas 
básicas, para distribuição ás famílias carentes do município e famílias 
indígenas (benefício eventual) ,  em favor da(s) empresa(s):  
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA ,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 283.150,00  (Duzentos e Oitenta e Três  Mil,  Cento 
e Cinquenta Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 10 de Julho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº   1155//22002222--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  LLAABBOORRAATTOORRIIAAIISS  DDEE  AANNÁÁLLIISSEESS  CCLLÍÍNNIICCAASS,,   PPAARRAA  
RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEXXAAMMEESS  AAOOSS  PPAACCIIEENNTTEESS  EE  PPEESSSSOOAASS  AATTEENNDDIIDDAASS  
PPEELLAA  UUNNIIDDAADDEE  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ”” ..   
  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   116655--22002233  
CCoonnttrraattaaddaa::   LLAABBOORRAATTOORRIIOO  QQUUAALLIITTYY  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA, com sede na 
Rua CESLAU Amrcelo Svartz, Virmond-PR, CEP 85.390-000 e inscrita no 
CNPJ sob nº. 40.732.143/0001-02, representada pela Sra . JJEESSSSIICCAA  MMAACCIIEELL  

WWIINNCCKKIIEEVVIICCZZ, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 134460270 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 100.603.469-22, no valor de R$ $ 122.717,22 
(cento e vinte e dois mil setecentos e dezessete reais e vinte e dois 
centavos).  

VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::   10 de julho de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744,,  AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  nnºº  660088,,  CCeennttrroo,,  
FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,,  CCEEPP..::  8855..339900--000000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2023 

Edital Nº 002/2023 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna público. 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O TESTE SELETIVO 005/2023 
 

ENGENHEIRO CIVIL 20H  NAYARA MICHELE VIEIRA 

 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2023. 
 
 

  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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O Município de Virmond/PR através da Secretaria de Meio Ambiente, está  requerendo ao 
(IAT) Instituto Água e Terra, o licenciamento ambiental para instalação de um lago municipal 
as margens da BR 277. 

 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

PORTARIA Nº 115/2023 
DATA: 10/07/2023 

 
 

Súmula: Concede  Licença  à  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses à servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
5541 – NOEMI PEREIRA GRIGOLO 01/09/2013 à 01/09/2018 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE JUlHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 5º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 092/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: FICA SUPRIMIDO EM 0,914999% O VALOR DO CONTRATO Nº 092/2022, FIRMADO EM 19 
DE MAIO DE 2022, CUJO OBJETO É EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM 
CBUQ, COM ÁREA A SER PAVIMENTADA DE 3.431,73 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, MEIO-FIO, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA, EM DIVERSAS RUAS DO 
BAIRRO ALFREDO ZGODA, NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022/PMEAI, SENDO DIMINUINDO O VALOR DE R$ 
5.477,60 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) DO VALOR 
CONTRATUAL, DE ACORDO COM A PLANILHA DE REDUÇÃO DE META FÍSICA DO ENGENHEIRO PAULO 
HENRIQUE PETRY CREA/PR 135.967/D, EM RAZÃO DE QUE APÓS A REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS CONSTATOU-SE QUE O TEOR DO LIGANTE APLICADO FOI INFERIOR AO 
INICIALMENTE PLANILHADO. PORÉM ESTES NÃO COMPROMETEM A FUNCIONALIDADE, SEGURANÇA 
E QUALIDADE DA OBRA. 
ASSINATURA: 07/07/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 145/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MADEIREIRA SAGRADA FAMILIA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, COMO OUTORGANTE VENDEDOR, E SUIAVI ALIMENTOS LTDA, COMO OUTORGADO 
COMPRADOR, DO IMÓVEL URBANO CONSTANTE DO LOTE Nº 269-A, DA GLEBA Nº 20, DO IMÓVEL 
CATANDUVAS, COM ÁREA DE 8.580,30M2, MATRÍCULA Nº 17.844, LIVRO Nº 2, DO REGISTRO GERAL 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 E CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 508.100,00 (QUINHENTOS E OITO MIL E CEM REAIS). 
ASSINATURA: 10/07/2023. 
VIGÊNCIA: 09/07/2024. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O
PREGÃO PRE SENC IA L N. ° 35/2023-PMPB

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Licitação com lotes exclusivos para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 .

O Município de Porto Barreiro, Estado do Para ná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna públ ico que realizará às 09h00min do dia 25 de julho de
2023, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 900,  
fone (42) 3661-1237, l ic itação modal idade PREGÃ O PRE SENCI AL (SRP) Nº 
35/2023 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
VISANDO A AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, conforme disposto no 
Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  no endereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação ou solicitado no e-mail:
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. 

Porto Barreiro, 10 de julho de 2023.

RONALDO DE MATOS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023–PMPB

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 28 de julho de 2023, na sede da Prefeitura Municipal, a 
licitação modalidade Tomada de Preços n.º 04/2023-PMPB, cujo objeto é a 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CASA DE PESQUISA 
EM PRÉ-MOLDADO COM ÁREA DE 101,44 M², NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA 
MUNICIPAL PAULO PINTO DE OLIVEIRA, CONFORME PROJETOS, 
CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO.
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.

Porto Barreiro, 10 de julho 2023.

RONALDO DE MATOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000.
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 081/2023
De 10 de julho de 2023.

SUMULA:  Homologa o resultado f inal do 

Processo Seletivo Simplif icado PSS n.º 

001/2023 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais reso lve:

Art. 1.º- HOMOLOGAR o resultado f inal do Processo 

Seletivo Simplif icado PSS n.º 001/2023, realizado pela Comissão 

nomeada através das Portarias n.º 015/2023 e 016/2023 de 08 de maio 

de 2023.

Art. 2.º- Autorizar a publicação da relação dos 

aprovados e suas respectivas notas e colocações obtidas 

individualmente no Órgão de Imprensa Oficial do Município e a sua 

f ixação em locais de frequência pública.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro-PR, 

10 de julho de 2023.

Emanoel Vanderlei Volff
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.10 09:05:29 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 001/2023

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS

AMPLA CONCORRÊNCIA

CARGO: PROFESSOR

CLASS. NOME DO CANDIDATO DATA NASC. PONTUAÇÃO
1 MARLEI TERESINHA RAIMUNDI 14/12/1967 5,00
2 GRACIELI FREITAS DE LIMA 03/07/1983 5,00
3 MARISTELA RODRIGUES 11/12/1988 5,00
4 CARLIANE CRISTINA ROCHA GUIMARÃES 20/05/1991 5,00
5 ANA PAULA DA SILVA 29/06/1988 4,50
6 LUANA TRAMONTIN 12/11/1987 4,00
7 ELISIANE DOS SANTOS 03/08/1986 3,50
8 MARISTELA PANATTO DA SILVA 10/04/1964 3,00
9 ZENAIDE TROMBIM 18/10/1966 3,00

10 ARMELINDA TROMBIM SCARIOT 19/11/1969 3,00
11 DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY 17/12/1983 3,00
12 IRENE TROMBIM MORELLI 14/11/1961 2,00
13 ACUNTA MARIA MORELLI SANTOS 15/08/1964 2,00
14 JESSICA APARECIDA SILVERIO 16/09/1996 1,00
15 ALINE SILVERIO 02/06/1998 1,00
16 SIMONE DOS SANTOS TARTARI 10/07/1986 0,00
17 JESSICA LORENZON 23/02/1991 0,00
18 PATRÍCIA DE LIMA BORILLE 18/09/1991 0,00
19 CELIA APARECIDA DIAS 10/09/1995 0,00
20 ANA PAULA BUREI 28/06/1996 0,00
21 MÁRCIA JACOMINO MUHL 14/07/1997 0,00
22 MARCILENE APARECIDA DA SILVA 25/08/1997 0,00

PESSOA COM DEFICIÊNCIA

CARGO: PROFESSOR

CLASS. NOME DO CANDIDATO DATA NASC. PONTUAÇÃO
1 DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY 17/12/1983 3,00

PESSOA NEGRA

CARGO: PROFESSOR

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

CLASS. NOME DO CANDIDATO DATA NASC. PONTUAÇÃO
1 JESSICA APARECIDA SILVERIO 16/09/1996 1,00

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº.  95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul,  nº.  2122, Centro –  CEP: 85.350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr.gov.br  / legislativo@cmnl.pr.gov.br   
Fone: (42) 3637-1202 

 

PORTARIA N.º 01, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

 

SÚMULA: Concede Férias à servidor público 
municipal. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Vereador 

Adão Krekanh Paulista, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, e: 

  Art. 1º Fica concedida férias ao Servidor LEOMAR CAIMI, Bacharel em 
Contabilidade desta Casa de Leis, referentes ao exercício de 2022, no período 
de 11 de julho de 2023 a 19 de julho de 2023.   

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-PR, em 10 de julho de 2023. 

  

 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha, higiene e limpeza para 
os diversos setores da Administração municipal, conforme descrito no presente Edital e seus 
anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 
e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 21.07.2023 às 08: 30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 21.07.2023 - Horário: 09: 30 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br.  
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 10 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 25/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 25/2023 no 
valor total de R$ 1.748,30 (Um mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos). para o 
Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Darci Massuqueto 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 21/06/2023  
Período provável regresso: retorno dia 23/06/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 2 ½ Duas diária e meia, correspondendo a R$ 1.748,30 (Um mil 
setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 

Na oportunidade participei do Curso sobre “Método Consultor 7º Encontro de 
Presidentes, Vereadores e Servidores Públicos em Curitiba/PR”, promovido pela UVEPAR, 
conforme Diploma em anexo. 

  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
Laranjeiras do Sul, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

 

 
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 

Requerimento Nº 26/2023 
 

Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 26/2023 no 
valor total de R$ 1.748,30 (Um mil setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos). para o 
Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Ivaldonir Luiz Panatto 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 498.758.339-91 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 21/06/2023  
Período provável regresso: retorno dia 23/06/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 2 ½ Duas diária e meia, correspondendo a R$ 1.748,30 (Um mil 
setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 

Na oportunidade participei do Curso sobre “Método Consultor 7º Encontro de 
Presidentes, Vereadores e Servidores Públicos em Curitiba/PR”, promovido pela UVEPAR, 
conforme Diploma em anexo. 

  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
Laranjeiras do Sul, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

 

AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 27/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 27/2023 no 
valor total de R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro 
centavos). para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Rodrigo dos Santos Scheis 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 044.656.189-48 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 28/06/2023  
Período provável regresso: retorno dia 30/06/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 2  Duas diária,  correspondendo a R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e 
noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 

No dia 29/06 estive em reunião com o Comandante Geral da Policia Militar do Estado 
do Paraná.Também estive na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná no Gabinete do 
Deputado Estadual Gugu Bueno, protocolando oficio para emendas referente a recursos para 
reforam do CAIC de Laranjeiras do Sul. 
           No dia 30/06 estivemos protocolando Ofícios para emendas referente recurso para 
aquisição de aparelho de ressonância magnética para Laranjeira do Sul. 

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
 

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

 

AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 28/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 28/2023 no 
valor total de R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro 
centavos). para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Antonio Joel Demetrio 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 913.419.739-72 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 28/06/2023  
Período provável regresso: retorno dia 30/06/2023 
Valor da diária: R$ $ 699,32 (seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos) 
Quantidade Solicitada: 2  Duas diária,  correspondendo a R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e 
noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 

  No dia 29/06 estive em reunião com o Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado do Paraná, também estive na Assembleia Legislativa do Paraná, no 
Gabinete do Deputado Estadual Gugu Bueno, conforme ofício protocolado N. 01-2023 
referente a recursos para reforma do CAIC de Laranjeiras do Sul. 
  No dia 30/06 estivemos protocolando ofícios N. 02/2023 e Oficio N. 03/2023 
referente recurso para aquisição de aparelho ressonância magnética para Laranjeiras do Sul. 
 

 
Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2023. 

 
 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

 

AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 29/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 29/2023 no 
valor total de R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro 
centavos). para a Servidora abaixo: 
 
Nome Solicitante Andressa Silva da Silva 
Cargo do Solicitante: Servidora 
CPF e/ou RG do Solicitante: 038.607.619-78 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 28/06/2023  
Período provável regresso: retorno dia 30/06/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 2  Duas diária,  correspondendo a R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e 
noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
No dia 29 e 30/06 Irei Participar do Curso CAPACITAÇÃO PARA PREGOEIRO, em 
Curitiba/PR promovido pela IAGP Instituto Aplicado em Gestão Pública Ltda., conforme 
programação em anexo.  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
 

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

 

 
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 

Requerimento Nº 30/2023 
 

Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 30/2023 no 
valor total de R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro 
centavos). para a Servidor abaixo: 
 
Nome Solicitante Marcos Kapassi 
Cargo do Solicitante: Servidor 
CPF e/ou RG do Solicitante: 048.388.839-78 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 28/06/2023  
Período provável regresso: retorno dia 30/06/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 2  Duas diária,  correspondendo a R$ 1.398,64 (Um mil trezentos e 
noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
No dia 29 e 30/06 Irei Participar do Curso CAPACITAÇÃO PARA PREGOEIRO, em 
Curitiba/PR promovido pela IAGP Instituto Aplicado em Gestão Pública Ltda., conforme 
programação em anexo.  

Autorizamos ainda o pagamento das diárias em epígrafe, mediante a apresentação do 
Relatório de Viagem e documentos pertinentes.  

 
 

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 143, DE 10 DE JULHO DE 2023.

Altera a Gratificação pelo Exercício de 

Função de Confiança.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

Art. 1º – ALTERAR a gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-4 para símbolo F-3, do servidor público municipal ADILSON 

MALINOVSKI, em decorrência de o servidor ser responsável pelo abastecimento, 

lubrificação, calibragem de pneus dos veículos e maquinas da Secretaria de Viação e 

Transporte, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 

388/2004, de 01 de julho de 2004.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 144, DE 10 DE JULHO DE 2023.

Concede Gratificação pelo Exercício de

Funçãode Confiança.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-5, a servidor público municipal ELCIO CAMPOS PINHEIRO, em 

decorrência de o servidor ser responsável pelo Sistema de Gerenciamento de Programas 

e pela plataforma e-gestor, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei 

Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 145, DE 10 DE JULHO DE 2023.

Concede Gratificação pelo Exercício de

Funçãode Confiança.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                                DECRETA:

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-4, a servidora pública municipal VANESSA PELEGRINO, em decorrência 

de a servidora ser responsável pelo GSUS, em conformidade com o que dispõe o art. 36, 

da Lei Municipal n.º 388/2004, de 01 de julho de 2004.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

ROBERTO CARLOS CAPRINI EIRELI EPP,CNPJ 73.338.824/0001-40 torna 

público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para Ind. 
do couro e peles, curtimento e outras preparações de couros e peles a ser 

implantada na Rodovia PR 158 Km 07, s/n, localidade Rio do Leão, 
Laranjeiras do Sul/PR.. 


